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INFORMAÇÃO Nº 7/2022/PREVFOGO-CE/DITEC-CE/SUPES-CE-IBAMA
PROCESSO Nº 02007.001434/2022-14

1. A Coordenação Estadual do Prevfogo no Ceará divulga o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado para o provimento
das vagas de Supervisor de Brigadas Estadual, com lotação em Fortaleza-CE e Quixeramobim-CE, no exercício de 2022.

2. O  referido processo seletivo  se deu no âmbito do processo administrativo SEI  02007.001434/2022-14,​ acompanhado pela
Comissão de Seleção instituída por meio da  ordem de serviço Nº 3/2022-SUPES-CE (SEI  12559689), de  9  de maio de 2022, publicada no
Boletim de Serviço do Ibama n° 05A, de 13 de maio de 2022 (SEI 12628255);

3. A classificação abaixo é resultado da análise definitiva, após Decisão nº 12687338/2022-PREVFOGO-CE/DITEC-CE/SUPES-CE em
resposta ao recurso interposto por candidato.

4. Os candidatos selecionados para o número de vagas disposto no item 2.1.5 do edital deverão ser contratados conforme abaixo
especificado:

 

Local de lotação: Fortaleza/CE
Candidato Pontuação da Avaliação Curricular Colocação Situação Data da contratação 
Paula Jamilles Laurentino de S. Guerra 30,3 1ª Classificada a partir de 15 de junho de 2022
Firmino Ferro Morais 23 2ª Classificável  
Raniel Moreno Aguiar 7,6 3ª Classificável  
André Luis dos Santos Rocha 4 4ª Classificável  
 

 
Local de lotação: Quixeramobim/CE

Candidato Pontuação da Avaliação Curricular Colocação Situação Data da Contratação
Francisco das Chagas B. de Albuquerque 23 1ª Classificado a partir de 1º de julho de 2022
Francisca Alderisa de Oliveira 22 2ª Classificável  
Henriette Maria Pereira da Silva 13 3ª Classificável  
Aline de Souza Pereira 3 4ª Classificável  
 
 

 
 

KURTIS FRANÇOIS TEIXEIRA BASTOS
Coordenador Estadual do Prevfogo no Ceará

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por KURTIS FRANCOIS TEIXEIRA BASTOS, Técnico Administrativo, em 02/06/2022, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ibama.gov.br/autenticidade, informando o código verificador
12759021 e o código CRC B57A29E2.

Referência: Processo nº 02007.001434/2022-14 SEI nº 12759021

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ibama.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

